Projeto de Lei n º 22
de 13 de março
de 2006.

Reorganiza e acrescenta dispositivos no artigo 1º da Lei nº 2324, de 20 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre a legislação sobre cestas básicas, conforme especifica.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, cesta básica mensal, no valor de R$ 100,00 (cem reais) aos servidores municipais e das autarquias, ativos e inativos da Administração Direta e Indireta.

§ 1º - Os servidores municipais e das autarquias, inativos e que são mantidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), da Administração Direta e Indireta que ingressaram na inatividade enquanto exerciam cargos ou empregos públicos, bem como as pensionistas terão direito de receber cesta básica mensal, no valor de R$ 100,00 (cem reais).
§ 2º – Os servidores que fizerem jus ao benefício, conforme disposto no “caput” do § 1º, desta Lei, ficam obrigados a comparecer no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Praça Francisco Orlando Stocco 35, centro, munidos das cópias reprográficas dos seguintes documentos: Cédula de Identidade de Registro Geral (C.I.R.G), Carteira Profissional (nas paginas onde contem os dados pessoais e o contrato de Trabalho da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis),  Cadastro de Pessoa Física (CPF), Comprovante de Endereço, Carta de concessão do benefício, fornecida pelo Instituo Nacional do Seguro Social - INSS, Extrato de Pagamentos da Previdência Social, obtido junto a Previdência Social ou através da Internet, para o cadastramento na Municipalidade.

§ 3º - Os servidores beneficiados com a presente Lei, e que se aposentaram como funcionário publico municipal, e atualmente integram o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ocupando cargo ou emprego público, deverão optar pelo recebimento da cesta como aposentado ou servidor público ativo.

§ 4º - Os servidores inativos, conforme disposto no “caput” do § 1º desta lei, passarão a receber a cesta básica mensal, a contar da data do respectivo cadastramento, não tendo direito algum a receber valores em atraso.

§ 5º - Os valores especificados no “caput” do artigo 1º e § 1º, desta Lei, ficarão liberados para pagamento no dia 08 de cada mês.
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§ 6º - Os servidores inativos, conforme disposto no “caput” do § 1º desta lei, deverão enviar anualmente no mês de março, o Extrato de Pagamentos da Previdência Social, obtido junto a Previdência Social ou através da Internet, para o recadastramento na Municipalidade.

Art. 2º - O valor definido como cesta básica não será incorporado as respectivas remunerações dos servidores municipais autárquicos ativos  e inativos  mantidos pela Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 3º - O valor da cesta básica será reajustado no mês de janeiro de cada ano, através de decreto do Executivo, pelos índices da variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 1º de março de 2006, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2324, de 20 de fevereiro de 2006.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos   de 

 de 2006, 58 da Emancipação Político Administrativa do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Mensagem nº 014/2006.

Cordeirópolis, 07 de março de 2006.

Excelentíssimo Senhor Presidente.


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que reorganiza e acrescenta dispositivos no artigo 1º da Lei nº 2324, de 20 de fevereiro de 2006, (consolida a legislação sobre cestas básicas, conforme especifica). 
Embora, caiba à União em primeiro plano prover o povo de sua merecida aposentadoria, muitos de nossos ex-funcionários recebem valores correspondentes ao salário mínimo, que na maioria das vezes são consumidos com medicamentos, mesmo porque a doença não escolhe dia e hora marcados para surgir. Simplesmente surge. As pessoas acometidas do mal, como não poderia deixar de ser, buscam incontinente socorro médico. O Poder Executivo, com o presente projeto em tela, pretende ao beneficiar os inativos mantidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com o benefício da cesta básica mensal no valor de R$ 100,00 (cem reais), contribuir com essa tão sofrida classe que é a dos aposentados do Brasil. Hoje a Leis que regem a previdência social, anualmente reduzem gradativamente o valor do beneficio dos segurados, que, por conseguinte perdem seu poder aquisitivo na hora de adquirir alimentos, roupas e principalmente medicamentos.

Portanto Senhores Vereadores, nada mais justo do que estender a concessão desse benefício aos nossos ex-funcionários municipais inativos e que recebem seus benefícios através do INSS, pois ao ingressarem na inatividade exerciam suas funções como servidor público, e tenham certeza que será de suma importância essa singela ajuda, e não podemos deixar de frisar que todos dedicaram anos e anos de suas vidas no árduo trabalho como funcionário publico municipal, sempre com o objetivo primordial de atender a população de nossa cidade.
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O Poder Executivo tem investido e continuará neste exercício e vindouros direcionando recursos necessários ao setor de Saúde, com a construção e manutenção dos Postos de Saúde, PSF, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis etc., e ampliando o trabalho executado pelo Departamento de Promoção Social no que diz respeito à entrega de medicamentos, tudo com o intuito de atender dignamente todos os aposentados de nossa cidade, pois são cidadãos como nossos ex-servidores que labutaram anos a fio em seu trabalho, e hoje são merecedores de nossa atenção. 

Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicito que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Assim sendo, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado. 

Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá assimilar a importância da propositura em tela, aproveito a oportunidade para incrustar na presente meus protestos de consideração e distinto apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

A
Exma Senhora
TERESA CHIARADIA PERUCHI

M.D. Presidenta da Câmara Municipal de Cordeirópolis-SP.

